Lei Nº 2229/2014 de 14.05.2014
CONCEDE REVISÃO GERAL DE QUE TRATA O ARTIGO 37, X DA CF/88 AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° A remuneração dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas, ficam a título de revisão geral, reajustados em 3,00% (três por cento). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2014.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 14 de maio de 2014.

ALBINO GONÇALVES PADILHA
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